
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 59/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
a Lei Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste
Conselho, em Reunião Ordinária realizada no dia 01 de  outubro de 2024

Resolve: 

Art. 1º – Aprovar o Plano de Educação Permanente com vigência para o ano de 2024.

Art.  2º  - Esta  resolução  entra  em vigor  na  data  de  sua publicação,  revogando as

disposições contrárias.

Fazenda Rio Grande, 01 de outubro de 2024.

Fabiana Palinger Andreczevecz

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7642/3608-7640
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 104/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2024 
 
Objeto: “Contratação de empresa especializada para fornecimento de Gêneros Alimentícios 
Hortifrutigranjeiros, para atender as necessidades dos equipamentos da Secretaria Municipal de 
Assistência Social”, conforme as especificações contidas no Termo de Referência, anexo II do 
edital de Licitação do Pregão nº 57/2024. 
Prazo de Vigência: de 01 (um) ano, contado da data de publicação no PNCP; 
Processo Administrativo: 156/2024; 
Protocolo: 51669/2024; 
Data da Assinatura: 01/11/2024; 
 
Detentor: PAULO RICARDO SCHNEIDER; 
CNPJ: 02.776.956/0001-05; 
Inscrição Estadual nº: 90761836-67; 
Endereço: Rua Rocha Pombo, nº. 51, Loja 01, Bairro Juvevê, Curitiba/PR, CEP: 81.931-970; 
Administrador: Paulo Ricardo Schnerider; 
CPF nº: 648.397.299-72; 
Valor Total: R$ 78.284,21 (setenta e oito mil duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e um 
centavos). 
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EXTRATO DA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0

 
Objeto: “Contratação de empresa especializada em fornecimento de combustível e óleo arla 32, na 
modalidade maior desconto percentual (%) sobre o valor médio da tabela ANP (Agência Nacional de 
Petróleo) vigente de Curitiba”, conforme as especificações contidas no Termo de Referência, anexo II 
do edital de Licitação Pregão nº 62/2024
Prazo de Vigência: de 01 (um) ano, contado da data de publicação no PNCP;
Processo Administrativo: 164/2024;
Protocolo: 57633/2024; 
Data da Assinatura: 07/11/2024; 
 
Detentor: PELANDA PARTICIPACOE
CNPJ: 19.242.074/0004-05; 
Inscrição Estadual nº: 91.005.519-
Endereço: Av. das Américas, n°. 1931, Bairro Eucaliptos, Fazenda Rio Grande/PR, CEP: 83.820
Administrador: Paulo Irineu Pelanda
CPF nº: 500.257.679-68; 
Valor Total: R$ 5.722,150,00 (cinco milhões e setecentos e vinte e dois mil e cento e 
), e desconto de 0,22% (vinte e dois centésimos) sobre a tabela da Agência Nacional de Petróleo 
ANP (referência município de Curitiba/PR) para o Item 1, desconto de 0,16% (dezesseis centésimos) 
sobre a tabela da Agência Nacional de Petróleo 
Item 2, desconto de 0,18% (dezoito centésimos) sobre a tabela da Agência Nacional de Petróleo 
ANP (referência município de Curitiba/PR) para o Item 3 e R$ 4,33 (quatro reais e trinta e três 
centavos) por litro para o Item 4. 
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 106
PREGÃO ELETRÔNICO N° 062/2024 

“Contratação de empresa especializada em fornecimento de combustível e óleo arla 32, na 
maior desconto percentual (%) sobre o valor médio da tabela ANP (Agência Nacional de 

Petróleo) vigente de Curitiba”, conforme as especificações contidas no Termo de Referência, anexo II 
do edital de Licitação Pregão nº 62/2024. 

) ano, contado da data de publicação no PNCP;
/2024; 

PELANDA PARTICIPACOES LTDA; 

-40; 
Américas, n°. 1931, Bairro Eucaliptos, Fazenda Rio Grande/PR, CEP: 83.820

Paulo Irineu Pelanda; 

00 (cinco milhões e setecentos e vinte e dois mil e cento e 
de 0,22% (vinte e dois centésimos) sobre a tabela da Agência Nacional de Petróleo 

ANP (referência município de Curitiba/PR) para o Item 1, desconto de 0,16% (dezesseis centésimos) 
sobre a tabela da Agência Nacional de Petróleo – ANP (referência município
Item 2, desconto de 0,18% (dezoito centésimos) sobre a tabela da Agência Nacional de Petróleo 
ANP (referência município de Curitiba/PR) para o Item 3 e R$ 4,33 (quatro reais e trinta e três 
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6/2024 

“Contratação de empresa especializada em fornecimento de combustível e óleo arla 32, na 
maior desconto percentual (%) sobre o valor médio da tabela ANP (Agência Nacional de 

Petróleo) vigente de Curitiba”, conforme as especificações contidas no Termo de Referência, anexo II 

) ano, contado da data de publicação no PNCP; 

Américas, n°. 1931, Bairro Eucaliptos, Fazenda Rio Grande/PR, CEP: 83.820-027; 

00 (cinco milhões e setecentos e vinte e dois mil e cento e cinqüenta reais), 
de 0,22% (vinte e dois centésimos) sobre a tabela da Agência Nacional de Petróleo – 

ANP (referência município de Curitiba/PR) para o Item 1, desconto de 0,16% (dezesseis centésimos) 
ANP (referência município de Curitiba/PR) para o 

Item 2, desconto de 0,18% (dezoito centésimos) sobre a tabela da Agência Nacional de Petróleo – 
ANP (referência município de Curitiba/PR) para o Item 3 e R$ 4,33 (quatro reais e trinta e três 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 68/2024 
Protocolo n.º 64354/2024 - Processo Administrativo n.º 195/2024 

Tipo: Menor Preço Por Item 
 
OBJETO: Aquisição de Fraldas, visando atender as crianças e adolescentes que 
são acolhidos pelo poder judiciário conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Assistência Social. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 08/11/2024 
às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 27/11/2024 
às 09:00h (horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 07 de novembro de 2024. 
 
 

 
 

 
José Daniel Fabricio 
Agente de Contratação 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 59/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
a Lei Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste
Conselho, em Reunião Ordinária realizada no dia 01 de  outubro de 2024

Resolve: 

Art. 1º – Aprovar o Plano de Educação Permanente com vigência para o ano de 2024.

Art.  2º  - Esta  resolução  entra  em vigor  na  data  de  sua publicação,  revogando as

disposições contrárias.

Fazenda Rio Grande, 01 de outubro de 2024.

Fabiana Palinger Andreczevecz

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7642/3608-7640

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 61/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião na data de 05 de Novembro de 2024

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a apresentação do Programa Bolsa Família do mês de Novembro de 2024, referentes

às informações do mês de Outubro de 2024.

Art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 05 de Novembro de 2024

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7642/3608-7640


